
CIRCULAR

N/REFª: 28/16
DATA: 01/04/2016

Assunto: Décima alteração ao Código do Trabalho – Lei nº 8/2016 de 1 de Abril

Exmos. Senhores,

Foi publicada, hoje, a Lei nº 8/2016 que repõe os feriados nacionais do Corpo de

Deus, da Implementação da República a 5 de Outubro, do Dia de Todos os Santos a

1 de Novembro e da Restauração da Independência, a 1 de Dezembro.

Com os melhores cumprimentos,

Ana Vieira
Secretária-Geral




